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COTRATO ADMINISTRATIVO N2  012ft018., 

Contrato que entre si celebram a ÇÂMARA MUNICIPAL DE éONSELHEIRO LAAIÉTE, 
Estado-de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, n2  540, Centro, 

Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n 
19380.914/000.-53, neste ato representãda por seuPresçlçnte,-  Vçr.eador 'Darcy José 
dè ouzà, doravante denomiaçla sim2lesriienté de CONTR\tANTE e a empresaGOMES 
E GARCIA INFORMÁTICA LTDA., rePreentada pelo seu representanté.  légal, Senhor 

Josewesléy Pereira, bras'ileir 	(aqepteniÇoiperciaI, portadgr do CPF n 
217 559 306-15, com üd na Rua 	m GularãesL ïiiti. 155,Cô6jbnto 3, sala 01,. Bairro São - 	 ' ••, \" 	 r 	 - 
Francisco, na cidade de Be1 Hotizonté EstadocdeJvjiP's G'rács, 'EP 31255-050, inscrita no --1 
CNPJ7MF sob o jiúmero. 04.552,ii-.2-8/0001r119, dói'aVá 	dênozninada simplesmente de 
CONTRATADA, erfi dçco*ê4cia-dçPrecesso Adininistrivçn 036/2017, fliodalidade 

PRGÃO PÏIESEWCIAL, dotioMénor Preço por taia aquiãà de equipamentos d& 
informátjca, tais comb, éompüt'adores, nobrçaks,inmrporjs maièiis,4àto de tintae lasere 

4 

HD externo, homologado em 9 de junho de -,d& 	711 	sujeição mutua nos termos 

da Lei Federal n9  i0 50, id 17 de julho dt04pl'  gei'Fedralçn2  8 666, de 21 de 

junho de 1993, pela Lei Co4iplementar n2  123, de -I4 dA dezembro de 2006, pela Lei-

Municipal nQ 5 354, cj 19 de tlezembro de2011, pelo Decr!eto Municipal nQ 261, de 11 de 
abril dê 2007, pelo PecretMunicipal flQ  66, de 18 dekevereirp de 2,J?08,  legislação 
pertineqte '&àssegüintes 'cláusula contratuàlf 	 ' 

CLÁisuIkPRIMÉIRA_QOdPJETo..  
O piesente 'cohtrato tempor Dbjpto à conttataçãq de empresa vence çlorptlo item-03 da, 
cota prindipa1/ése'?va?Ia péla CONTRATANTE, con}brfiie' espeEifi6ações téchicas 
contidas no Anexo '1 do:  edital do Pregão 'Presen&al i. ôo2/,2í17. do Processo 
Administrativo n 03/2Q17, 4ue,fica fazënd6 parte a0 Ireáenteánstrumento. 

CLÁUSULA SËGUSbA.- DA FOiMA'DEExcuçfÃaDo CONTRATO 
2.1 - A execução'do objeto, da presenteçontrataçãõ deverá ocorrer -emconformidade 
com as especificações técnicas constanteS do Anexo 1 do Instrumento Coiivocat'i6 e' 
derriars exigências que o integram. 	 - 
2.2 - O prazo 'máximo para aexecução e entregado objeto-deste cohtratcïé de 20tvipte) 
dias a partir do recebimento da NÁ - Notade Autoriação de Fornecimento, podendo 
ser prorrogado, desdê que se comprove que a dilação db prazo é necessária para  a 
conclusãoda entfega dos ecfuiparnentcis objeto da presente contratação. 
2.3 r Após entrega dos equipamentos pelo(s) fornecQdor(es), a Câmara Muhjcipal 
disporá' de um perioda de até 10 (d&) dias úteis para testes e verificações dos requjsitos 
e configurações constantes neste Termo deRefrência. A-partir deste período, satisi 
todas as condições de testes, a Câmara Municipal' emitirá o rëpectivo "Tçrtr o d 1  
Aceitação Final", no prazo de 02 (dois) dias úteis; 	 - I 

Rui Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 3.400-000 - t'(31) 3769-8100 - Telefax 3769:8103 
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1. 

2.4 - Deverão ser forqecido equipamentos de primeira qualidade, podendo a 
CONTR4TANTE rejeitar qualqúTèr equipamento que viera ser fojecido em desacordo 
com as especificações técnicas coqtida's no Airexo 1 do, Instrumento' Convocatório ou que 
seja onsiderado de má qualidade, bem como requerera substituição dos equipamentôs 
fora de especificação num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteiS. 
215 -. Farão parte integrante deste Contrato todos os elementos apreentados pela 
Licitante vencedora que tenham servido ,de base para & julgamento, beffi como as 
condições estabelecidas. np iftsttuibnto IicitstSiio-que- originou este e seus anexos, 

/4. 

independente detraqsçtLç%cÇ  

26'- Havendo conflitcfeii'H-e estícotitt'ato e a prÔppsta'ptvalecera o contrato, e, sobre 
todos, há de se acatar a ifejéYã1 que ?eNiiãtéi-ja .'- 

.2.7 - Este Contrato deverC,çç  çutadoJie1men±jêIas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as 4ormas da Lei, i'espopddo çada.urifa pelas consequências de 

.sua inexecução total ou p4rciãl.
'

iÊ  
- 

-JJS - 
	 - 

CLAULA TERCÇIRA - DO'J1RAZO '.  
3 1 - O preseh(e Contrato ter; inicio na data' dsua sssrnatura  e' termino quando da 
conciusãd'ae'eu objeto, froauzindo efeitts, inclusive djn-anfe a vigência do prazo de 
garaptia wevisto  fia cláusiila-8.3 do-presente instrumento. 	'1 
3.2 -"Erp; 'çqso de prorrogação do prazo contratual, esta será instrumenali±ada por 
ihterzédio 'de tetrno adftiv; além do que, a Éolicitaçãó. de prorrogação contratUal 
devera ser ..sblicitadà com arttededênçia mínima-de ,15 ('quinie) dia ,do término,- de 
vigência tio presente coetratd. 

\ 	 ' 	 - 
CLÁUSULA QUARTA.- DÁ DOCUMSTÃÇÃQ CO$TI&-tÜAL / 
Fazem parte 'dqste Cojitrto,' independenteúien'te,-tfe ;trnscrição, os segúint6s 
documentos, cujo tSr,é'd&conhecfmentodas aftés coniratantes: Proposta de pr,eços 
da CONTRATADA, Instrumento Convocátóriodo Processo Administrativo n9  03612017, 
e seus anexos,-além das normas e instriiçõës lçgais vigentes nt País, ué Ihe fdiom 
atinentes. 

'CLÁUSULA QUINTA - DO' PREÇO E CONDIÇÕES DÈ PAGAMENTO 
5.1 - O valôr estimado deste contrato éd R$ 5.397,00 '(cihco-mil, trezentos e noventa e 
sete reais). 
5.2 .- Oagatnento será efetuadd pelo setor financeiro,, da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafalete, até 10 (dez) dias úteis do recebimeritã dos equipamentos, 
mediante apresentação' de Nota Fiscal, devidamente atestada, devejldo a referida 
empresa comprovar quemantém todasas 'condiçõS de habilitação exigidas. 
5.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições cofitratuais os 
acréscimos ou supressões que Èe fizerem na Compra dos equipamentos objeto do 

Rui. Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaieté - CEP 36.400-060 -, 	(31)3769- - 8100 - Telefax 3769-81O 
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presente , contrato, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou 
especificações, até o limite de 25016 (vinte e tinco por cento) do valor-inicial atualizado 
do contrato, sendo que em qualquer caso, a alteração'cónitratual será objeto de exame 
pela Assessoria Jurídica dá CONTRATANTE. 
5.4 - O preço jir9poSto será fixo eirreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes da presente contrato correrão porcontado Orçãitiento Fiscal 
vigente, cuja fobte de recurso terq-agtPnte çG'~si ação: 

/ 	
Ç 

Unidade 	' 	 ' '0iü'i - ORPCr4GISLÁtIVÕ!- 
Subunidade 	 oiÔi.ói 	LGÀ-BINETE ÉS'ECRE'IARI4 DA CÂMARA 
Função 	 .oi- > 	LEGISLATJVÁc' 

- 

-Sub-Função 	. 031r 	—AÇ*&LE&ISEATWA 	 - 

Classif.Orçàmentária 	0001.2002 	MANUT$QDÂS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Emento de Despesa 	4.4.0.52.00 EQU1PAMtÇ$ k MATERIAL PERMAt'1ENTE 
Fonte4e Recurso 	14)9.00'VBCURSÓbRDINMIOS. 

J\ 1 
CLAtJSULA SETIMA DAtOpRIGAçoESDkCOlS!sNN'tE 

1.1 - Responsàbllizr-se pelas despesas deo'rrentes dapubifcsçã'o desie'instrumento. 
7.2 JPizopiciar fodasas'faciliJades indispensávéis à boa 9cecu?Çã9dos serviços, incluiive. 
permiti' 'oJiv.re acesso dos respo.nsáve\s da CONTRATADA- às Içen)ncias da 3 
CONTRATANTE, desde que devidamente identificados. 	É . V / 
73 - Efe'tjiar o"pag'âmehtó à 	 -cQrn às coúdiçõ'de preço e 
prazos estâ»èiëaosese Contrato.  

- 	 t 	 \. 	t & 	1' 	 -I 

7.4 	Cumpikt oe€âbêleUdo no Edital •dd Yr?gão Presenciar n.
p
0Õ/2017. Prcsso 

Administrativo 'ik9 036/207,ainda que não mencioniadó 'nçste Contrato, e as demais 
obrigações, estipulad,as' nØ nietrfo ài estáb 

4

léoida-lniÀyatticularmente nas Leis 
Federais n 1.0.520/02 ea.b66/$3: 	 - 	 - 

1.5 - Providenciar a eventual remoção d& Qbstádulos do local de instalação dos 
equipamentos com a finalidade de facilitá-la:  

7.6 - A não execução ou retardamento dás obrigações listadas nesta-cláusula, garantirá à 
CONTRATADA o direito de redefliir'Ó prazo de entrega dos eqtiipamentos. 

CLÁUSULA-OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES-DA CONTRÁTADA 
18.1 - Zelar pela qualidade dos equipamentos e da execução de sua instalação conforme 

stbelecido na Cláusula Segunda do presente Contrafo. 
8.2 - Cumprir o prazo previsto na cláusula 2.2 deste contrato. 
8. 	Oferecer garantia de 02 (dois) anos e assistência para reparos No caso dos 
domputadores, a assistência deve ser in loco. 
8.4 - Durante o período de garantia dos equipamentos descritos -neste trniq de referência, 
disponibilizar, sem ônus adiçionais paraa Câmara Municipal, meios para esclarecimento 

.4 
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dúvidas relativas ao uso, nstalao-ou configuração dos equipamentos, assim como orieni çã 	 m 	 ação e 
acompanhamento da solução,de problemas. 

8S - Disponibiliz,ar suporte técnico não assistido, o qual' compreenderá o down!oad de 

informações técnicas e de drivers,e clp aplicativos/utilitários relacionados cornbs equipamentps 
fornecidos. Ese serviço ;devér* ser prestado pela Internet, e-mail, e/ou outro meio hábil de 
comunicaçãp.  

- Rec6lher-o equipamento Pa Câinarã Municipaf no prazo máximp de 5 (cinco) dias úteis, 
após a solicitação do $êtor de Patrimônio, para, às cusSs da CONTRATADA, repará-lo e restituf- 

3o.àCâmari 	 1 	
') 

8.6:1 - No caso dos com yutadote& f&hecEdo-feM irp? prazo de 4 (qúatõ) horas paia 
comparecer a Câmara Muníiafe'iniciar'a asist'ência Ç',s'ja xT'cessario o recolhimento do 
equipamento para reparo e,?  ter no,os.  prazsíssão  os-mesmbadai e 8 6 
8.71 Caso o problema detec4íqão seja 'soluciona 	èrjtrq 'deste iírazo, a CONTRATADA 
deverá disponibilizar, imediatajfftêtttYÓ éWIJaiiítntarcrji espeeiticações semelhantes ou 
superiores até que o'equipamento -dpTeituoso seja, 3D?novamente emk funcionamento em 
perfeitas condições num prazoniáxirno de 30 (trint !dsU4a'enIo' imopsibilidqde do reparo' 
do equipamento, á CONTRATADA dver.proyer a;pu8 tt(içãa4efiSitiva do equipamënto 
defeituoso. 	 L fr 1, 
8:8 -'Ofereçer capàisdeôomilniáção, números-de te19fonè-e4a4'meios virtuais (site, e-mail, chat 
'etc.), para que seja fqfrnlizado o pedido dbJepro ou sú6iuiçã6 dbs equipamentospelo 
usuário 	

, 	
• .' 	 . - 

A 

8.9 - Trnsprtar, por sua conta erisco,os equipamento',objeõ destecd trato, ficãndo 	4 

sob sua rpsponsabiliddë quaisquer acidentes no trajeto dtr&hpÓite, / / 

810 - As'smir 	 previdëqdlários e' obrigações 

sociais previstas iiÇlegisjaço social e trabalhista em1vior, obrjg'andô-sç- a salda-los n 
época IJróprjá, k'ez que Çeus funcionáMos hão'manterão neníium-vfnpdlo empregatício 

com oCONTRÂTANTEf' 	 , 

8.11 - Assumir tdrnca ,esÓsabiridade pr*çdaj4s joViãências e bbrigações- 
estabelecidas-na legislaçãopecifica de acidentes -dó trabalho, quando, em ocorrênc± 
da espécie, fórem vítimas os seus funcioliários 	no desempenho dos-serviços. 	- 

'8.12 -Ser responsável,  civil e criminahiãente, peb execuçiãõ e' segurança dos serviços, 
devendo implantar-as 'medidas- de segurínça necessárias, de acordo com as normas e 
especificações vigntes,observando sempre as proteçõs individuais e coletivas. 
8.13 - Fornecer, instalar e entregar para operação os equip4mentos, objeto deste 
contrato, cujo aceite final se dará ,cqrn a emissão do "Termo dejtecebimento Definitivo" 
pelo Setor de4lmoxarifado e Património-  da CONTRATANTE, conformê Clá-usula Décima 

deste insti-ufhentó, quando passará a vigorar a gafantià do equipamento. 

8.14 - A inadimplênqia 'da CONTRATADA com 4-eferência aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes, da execução do pfésente ajuste, não 

transfer&a CONTRATANTE a responsabilidade pôr seu pagamento, nem poderá  onerar 

ó seu objeto. 	- 	 - 

,Rua 1Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafáiete -'- CEP 3640010.00 (Ç (31)'3769-8100 - Telefax 376981 13 
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8.15 - Manter, durante toda a exépução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as £ondiçõés de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.16 - A CÕNTRATADÁ Liça obrigada ,a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e as supressões que se fizerem necéssáriÓ's até 25% (vinte e cinto por cento) 
do valor total do contrato. 
8.17 - Cuniprir o• estabefe'cido no, gdïtal do .Pregão Presencial n2 002/2017, Processo 
Administrativçl n2 03/2017, ainda que não mencionado 'neste Contrato, e as. demais 
obrigaç6es estipuladas no. itesmo ou.k.éstabelecidas ém lei, particularmente nas Leis 
Fderais ii 10.520/02 e 8.666/93. 	3 

- 	
7 

':- 	- 

CLAUSULNNONA - DAS ADQbAÇQES,TECNiC4 C 	7
~

/ 
9.1 	Quisquer modiflaçõé quê; 	i4uê.?eIt aUi%ento, ou supressões de 
quantitativos nos térÇn'os,dd,ído art. 65, da Lei nà&S/93, deverão §er registradas 
,por intermédio de termo adi tf. 	 7 
9.2 - M alterações de :qspefficações obrigatôrínp$1 devefãçi ser discriminadas em 
planilhas que dé,verão ser juitadàQ 'aos autos dd4p?õéess adníinistYativo tuere,sultbu 
fia presente conttátaç!C  

1 	 _if 	
\\t 	 E 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RCBIMENTObO.EQii(PÂMtp 
10 .1 - O recêbirnénto .provisório- dos serviços dàr!sá a requerimento d 
CQNTRÁT4iA no trmino destes, mediante "Termo de Recebimento Prçvis&io", 5 

i 

coh 	 ta soan'te açlisposiçãp cõnsnte da alínea "a?, do inciso 11, do art. 73,1daLèifledqral n 
1. 

8.666/93,, totnando-e o recebj»ieqtp em definitivo 10 (dez] dias ,d'ieis aos, se ficar 
constatada g jneWtêficia de qualquer defeito nos equipahiènioe'na, edêuçãõ -de sua 

instalaçao.. \. 	j 	 . 	 7' 
10.2 - Decorridob praõ de 10 (dez). dias úteis, constata dai boa exetução dos serviços 
contratados, de àcqrdo com alinea- "bh, do ipctsb l 'dq" art.x7, da Lei Iederal flQ 

- 	 \ - 
8.66/93, a CONTRATANTE,rnediaifte "Termo cl,e.-Recebiniento Definitivo", recebera 
definitivàmnte os equipamentos no peazo dè 02(dois) dias úteis. 
10.3 - A contagem do prazo de gatantia mencionado, fio [tem 8.3 áerá iniciada a paftir da 
data de emissão do "Termo de Recebimento Dètinitivcf' peso Setor de Almoxarifado e 
Patrifnônio da Câmara Municipal, confprme previsto no [tem anterior. 
10.4 - Caberá a Câmara Municipal rejeitar totalmente ou em parte,' quaisquer 
requipamentos que não estejam de acordo com as Sigências e .requfsitos deste termo de 
refêrência, ou aquele que não seja comprovadamente original' ou novo,, bem como 
requerer-a substituição' dos equipaniètos fora deespedfitação'nuw prazo má,cimo de 5 
(cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 Quem, tonvotado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entrógr ou apresentar-documentação falsa exigiçia para q certa 

Rua 1Assrs Andrade, 540 - Cntro - Conselheiro Lafalete - CEP 36.400-000 -' 	 (31) 3769-100. - Telefax 37694\103 
E-mali: camara@camaraconseJheiroJafaiete.mg.gov.br 	$ite: ww.caTnaracor1seIheirolafaiete.mg.gov.br  
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ensejar o, retardamento da- execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar -na execução. do contrato, comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará inipçdido 'de licitar e 'coútrátaf com a União,  Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredênciado no sistema de cadastramento de fornecedores da-

Câmara ^Municipal, 

a'
Câmara'Municipal, pelo prazo' de até 5 (cinto) .anos, sem prejuízo das multas previstas 
no edital, na ata de registro de preços, neste contrito e das demais cominações légais. .' 

1 	 - 

no realizado, por dada dia sdbsequej'ite aotrigésimo. 	3 

11.3.1 A multa à qúe 'se' refere este item 'não impede que Ãdministrgão rescinda  

unilatekàrrnehte o contrato d!aplique  as demais saftçõespreiseas na 1e. A - 
113.2 4 multa., aplicada após regular processo administrahvo; seç4 desÇd'htada' da 
garantia do contratado fakoso, sendo certo que, se o seu '3álor exceder aQ,aa. garantia ¼ , 	 ,,, , 	 / 
prestada - quandd exfgida, aiém da p'rdCdeta, a áontráfadyreponde*á pela sua 

-diferençá, qie. será, descontada ,4os pagamentos eyenulrnrit/,dèvidos jela 
adminisifação 'o,' ái.n'da ?e for o caso, cobraàa4udici'alynent: Acas6 não tenha sido 
exigida garantia, a.ÇORTRATARTE- e reserva ,ô direitó'Ae dec6ntar diretamente do 
pagamento devld'o ao"Fb,R'NECDÔRo 'va1oç'd,e,quàtque'fw1ta'porventura  imposta. 
11.3.3 As)iiultas.previstas neste itenão $mtaráter,co,mpensatório e o seu paganiento 
não eximirá o FORNECEDOR da responsabilidade por perdas -e danos decorrentes das 
infrações cometidas; 

11.4 - Para a apliçção das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindps para a Administr4ção Pública 'e a 
reincidência na prática,do ato. 

11*1.S - As penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejuízo das demais 
cominações estabelecidas riaJëi Federal n2  8.666/93. - 

CEÁUS'ULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

9u 	Akssis Andrade,'540 -.Centro -, Conselheiro Lafaiete - CEP 3.40Ú-O'QO 	(31) 3769-810d - Telefax 3769-81 
E-mail: camará@camarã6on  sei heirolafaiete. mg. gav.br - Site: www.camaraconselheiro!afaiete.mg.gov.br 

11.2 O ilícitos administrativos sujeitam os infratores às cd'minaçõés legais, garantida a 
'prévia e arfipla'defesa em processo, admMitFaRb.rt. 

'4 	 1 

11 3 A inexecução contríta1,qh'lusive por atraotinJutifWaj3na execução do contrato, 

sujeitara o çontratado a mqlta'dmoraque aQj ,gra',,adà deacordo com .a gravidade da 

infraçã9, obedecidoso segite'lihui'tes  máximo 
1. 20% (vinte pbrçeiíto.sobr 	sÍtxrdtrcontrato"enrcao de 4scumprimento total da 

)trato; 
11-0,3% (três déci'hids por c,nto) 'ad dia, até o tRÇiib 'aia 'de:atrao, sobre o valor da 
partd'do fornecimento ouserkiçdhd re4izà'? I 	4" 
Ill - 0,7% (seteécih'iosporccútó)sobre'ïvaWV4» re do'foin&imentb ou servi'ço 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
-ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Admtnistrativo n2 036/017 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, 
MODALIDADE: Pregão presScial na 002/2017- TIPÓ; Menor Preso poritem 

12.1- O presente Contrato poderá ser rescindido amigàvelmente, por acordo entre s 
partei, judicialmente, nos terrno's dalegislação, ou por determinação por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, deviamente fundamentado. 
12.2 - Constituem motivo pará a rescisão do contrato:  

12.2.1 - a inexecuçÃo total ou-parcial do objeto do contrato;, 
1-2.2.1- o no cumprimento das cláusulas contratuaIs, ou prazo; 
12.2.3 - o.cumpriiento irregular das cláusulas contratuais; 
12.2.4 - razões de interesse-do sefviço.pübcp. 
12.3 - No caso 'de o presente CopttRo sériescinafdtp,or culpa da CONTRATADA serãb 
observadas as seguintes çodiçõps:  

.12.3.1 - `á CONTRATADnãa'ter iiEeitcdeexiirind,hiZaç,ao por qualquer prejuizo e-

será responsável pelos &6à oasíonadosf êabendQ ,CONTRATANTE aplicar as 
san'ções contratuais e legais pi entes; - - - 	 - 

113.2' - a CONTRATADA Ítei o dite'ito de. ççreembosãd pelos materiais já 

forncidds,Bté a'data'da rescisão, deduzidos o&pbftitÓ's usftos CONTRATANTE,-

12.3'.3 

ONTRATANTE;

12 3 3 - caso a CONTRATANTE não use o direita hresindir este Contrato, poderá, a 
seu, -exclusivo critio,' sustaj o paaj 	daRfatpt?s p'çn4ptes, até que a 

CONTRATADA fumpra inteqralmente a condição contiVtu~çlinfir'ingidà. 

12.4 - No -caso de res,bisãoj4dicial, a CONTRATANTE dege?á ,paarà CONTRATADA ° 

materiais já forneids; de acordo com os termos 'deste cojitraço - 	 ' 	- 

12. - Tantd ,CONTRATANTE como a CONTRATADA pçdèrÀo rçscind(q etvContrato 	 
em caso 'çle interrupção dos srviços contratados em virtude de câso ¶prtuito ou de força. 
maior, eoftforie defi'niUo S--artigo- 3,9. -d '-Código ',Civil TÈçffsilèiro/ descj'e 'que 

regftlarmen't-com'rovado ô fato necessáiio, cujos efeitos nã 9rrn4%s;ives evitar ou 

impedi 	\ 	«p-'t 

1.5.1 - Nocasd-prev{sto no-item anterior, a COIQtRAtTpàgaçú .CONTRATADA o 
fornecimento de ±ateriailve' à mesma.,teqhàrea1íjadô, bem como os serviços já 

prestdos, de acordo Com`os,térinâ. deste Contrato. 
- 

12.5.2r Sempre que uma das partes julgar necessário invocar mptivp de força maior ou 
de casq fortílito, deverá fazer imediata comúniação escrita à outra, tendo esta última 
um prazo de até 05- (cincb) dias da data de seu recebimento para 'contestar, ou 
reconhecer os motivos constantes da notificação. 

EÁjJSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA NOVAÇÃO 
13;1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitós a ela 
assegur'adds neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções 
nelas previstas, não importa em jávação quanto a seus termos, não devendo, portanto, 
ser interpretada corno renúncia ou desistência de aplicação 'óu,de ações futuras. 
13.2 - Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão' 
considerados como gumúlativos, e não alternativos, inclusive em relação^ a dïsppsitivo 
legais. 	1 	 / 

Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro tafaiete CEP 36.400-000'- 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

-maiI: camara@camataconselh&rolafaiete.mg.gov.br  . Site: vw.camaraconselheiroIafaiete.mg.gov:br 
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'ESTADO DE MINAS GERAIS 

Pr'ocesso Administrativo flQ ó36/017 - CM/CONSELHEIROLAFAIETZ1MG 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO: 

O presente termo c'ontratual -está plenamente ttinéulado às disposições do. Processo 

Administrativo flQ 036/2017 e a Proposta da CONTRATADA, a Empresa GOMES E 
,GARCIA INFORMÁTICA, LTDA, conforme documento constríté dos autos do Processo 

Administrativo n2 036/2017., 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 
O presente contrato seráregido)i-perO-E-e'í~-Têde 	na 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. Caso haja 	 no presente 

cotra'to, estas serão díf da4undo 9S pimeIpi&Zttdjcos, aplicáveis ,,a situação 

fatica existente, presei nda-s&p 	 sem prejuízo da Jj 

prêvalência do interessejú1bJito? 	 q 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO FORO 	 1 
16.1 T Para as 'qiietô,es decrçntes deste cont4 el4itbo

1 
Fqro dá Comarca de 

,Conselheiro Lafai&re/MG, 	oni ?enúwçiá aprsá\i dl qualquer "outro, por mais 

privilegiadõ que eja.  

16.2 - Para firmëzae çonik-prova do acordado, é 1'Vrado 
4 
presente contrato; que depois 

e lido e achadconfofin& 4¼ asinaao'pelas partes g du tester4unhs, quê-também £6 

assinart '-.delç serido exfra?dàs as cópias que se fizerrn nêçesár-iaj para seu fiel 

cumpriiie~'o,'pda de lgui1tec5r'e formas 	
' 	 -) 	1 

E onieirp LaMiete1 de fever9iredr2ow 
 

\:  

CONTRATADA tONT 

Tsten'funhas: 

.CPF: Dl. CltC 	' 3 ç -3,0 

R( MG3S'3&d 
CPF: o256%C& A 8 

t ) 	) 

/ 
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